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 RESOLUÇÃO Nº 147/2025 

De autoria do Vereador José de Arimatéia Silva 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO SUMEENSE AO 

PASTOR JOSÉ GALDINO DA SILVA. 

 

 

O VEREADOR JOSÉ DE ARIMATÉIA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Resolução: 

 

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sumeense ao Pastor JOSÉ GALDINO DA 

SILVA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de Sumé, 

especialmente na área social, espiritual e comunitária. 

       Art. 2º - Cabe ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer a devida comunicação ao 

homenageado, inclusive a entrega do Título. 

Art. 3º - Cabe ainda ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer as comunicações a quem 

necessário for. 

 

             Sumé, 18 de março de 2025. 

 

 

Jeffeson Figueiredo Menezes 

Presidente da Câmara em Exercício 

 

Juan Victor Gomes de Sá Pires Pereira 

1º Secretário 

 

Bruno Stefanio de Sousa Duarte 

2º Secretário 


